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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento N° 10/2024 Ipaporanga - CE, 02 de abril de 2024. 

M 

Senhor Presidente 

Vereador Manoel Alves de Oliveira 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora; 

João Paulo Ferreira, Vereador por este subscreve, no uso de suas prerrogativas 

regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do 

presente expediente ao excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Amaro Pereira 

Oliveira, aquisição de tambores de lixo para a localidade de Lembrada, Lagoa do Peixe e 

para o distrito de Mulungu neste município. 

JUSTIFICATIVA: Atendendo ao pedido dos moradores que ainda não possui esse benefício 

e na tentativa de evitar que os lixos descartados em certos pontos não se espalhem, e assim, 

não provoquem sujeiras, doenças e que sejam evitados até acidentes. 

Essa ação irá ajudar o serviço do carro que coleta semanalmente o lixo nos distritos e 

localidades de nosso município. 

Assim, diante da justificativa do referido pedido, solicito dos Nobres Pares, unânime 

aprovação. 

Paço da Câmara Municipal de lpaporanga - CE., 02 de abril de 2024. 
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Exmo. Sr. 
Antonio Amaro Pereira Oliveira 
Prefeito Municipal de Ipaporanga 
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